
  

OFÍCIO ÚNICO DA COMARCA DE PENDÊNCIAS - RN  
     Serviço Notarial e Registral – CNS: 09.376-5 CNPJ: 09.462.611/0001-26   

David Batista Bezerra - Tabelião e Registrador Titular - CPF: 130.578.984-91  
Rua: Domingos Praxedes, nº 181, Centro,  Pendências - RN. CEP: 59.504-

000                                                                                                                                                        
      Fones: (84) 4042-0776    E-mail: cartoriounicopendencias@gmail.com  

  
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR  

CERTIFICO e dou fé que a presente ficha é cópia autêntica da ficha a que se 
refere,  Registro Imobiliário desta Comarca, a cargo deste Cartório, cnstatei a existência 
de registro no  LIVRO 2-R, REGISTRO IMOBILIÁRIO, ÀS FLS. 10-10v, DE IMÓVEL 
URBANDO SOB MATRÍCULA N° 1.731,  ABERTA EM 06 DE JULHO DE 
2018,  especializada conforme dados, NO INTEIRO TEOR, infra discriminados.  

CERTIDÃO NO INTEIRO TEOR extraída de acordo com os termos do artigo 19, 
parágrafo primeiro, da Lei número 6.015, de 31 de dezembro de 1.973, com as 
alterações da Lei número 14.382, de 27 de junho de 2.022.  PEDIDO VIA ONR, 
PED  AC004093974.  CUSTAS: CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR. Emolumentos- R$ 111,55; 
FDJ- R$ 0,00 (CÓDIGO nº 260158404); FRMP- R$ 0,00; FCRCPN – R$ 0,00; ISS 5% - 0,00; 
FUNAF/PGE – 0,00; ISS 5% - R$ 0,00, totalizando R$ 111,55. SELO DIGITAL USADO: 
RN202500937650003571WAF. O referido é verdade; dou fé. Dada e passada nesta 
cidade de  Pendencias/RN. Eu_______ (David Batista Bezerra), Oficial Interino do 
Registro, digitei, conferi, dato e assino. SINAL PÚBLICO DISPONÍVEL NA CENSEC E CRC-
NACIONAL.  

.   
VÁLIDA SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE  

PRAZO DE VALIDADE: 30 dias (fins do art. 524, II do Prov. 156/2016-CGJ/TJRN).  
Pendências – RN 12.03.2025.  

  
David Batista Bezerra  

 Oficial Interino   
  
  

Recepção de pedido de certidão por meio 
eletrônico1un.R  

 

Poder Judiciário do RN 
Selo Digital de Fiscalização 

OFICIO ÚNICO DE 
PENDÊNCIAS - RN 

Selo Normal 
RN202500937650003570JUZ 
Consulte a validade no site: 
https://selodigital.tjrn.jus.br 

Emol: R$18,81-Txfiscal: R$7,59-
Fcrcpn: R$2,53-Frmp: R$1,81-
Funaf: R$0,00-Issqn: R$0,94-

Total: R$31,68 

 

 

 

  

Certidão de inteiro teor de 
matrícula1un.R$ 111,55  

 

Poder Judiciário do RN 
Selo Digital de Fiscalização 

OFICIO ÚNICO DE PENDÊNCIAS 
- RN 

Selo Normal 
RN202500937650003571WAF 

Consulte a validade no site: 
https://selodigital.tjrn.jus.br 

Emol: R$111,55-Txfiscal: R$0,00-
Fcrcpn: R$0,00-Frmp: R$0,00-
Funaf: R$0,00-Issqn: R$0,00-

Total: R$111,55 

 

 

  
  

  
CUMPRE, DESTACAR REGRA DO ART. 19, PARÁGRAFO 11 DA LEI Nº 6.015, DE 

31/12/1973, IN VERBIS:  
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Art. 19 ...  
§ 11. No âmbito do registro de imóveis, a certidão de inteiro teor da matrícula 
conterá a reprodução de todo seu conteúdo e será suficiente para fins de 
comprovação de propriedade, direitos, ônus reais e restrições sobre o imóvel, 
independentemente de certificação específica pelo oficial.     (Incluído pela Lei nº 
14.382, de 2022)  
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14382.htm#art11
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14382.htm#art11


AV-6-1731, em 11 de março de 2025.                        CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE  
PRENOTAÇÃO sob nº 6058, Livro 1, fls. 30v,  em data de 11/03/2025. Nos termos do 
requerimento outorgado pelo Credor Fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada no R-
5-1731,  RETRO,  que veio acompanhado de Certidão de Transcurso de Prazo Sem Purgação da 
Mora, expedida por essa Serventia, enviada via ONR em 06/11/2024, junto com DAM-
Documento de Arrecadação Municipal do ITBI nº 137/2025, vencimento 20/02/2025,  valor 
de R$ 2.282,20, linha digital 81690000022 4 82203249202 4 50220000000 3 00000015439 3, 
quitado pela CEF em 11/02/2025, com bem consolidado pelo VALOR DECLARADO DE R$ 
114.000,00 (CENTO E QUATORZE MIL REAIS), junto demais documentos apresentados, procedo 
esta averbação para constar que, realizado o procedimento disciplinado no artigo 26 da Lei 
Federal nº 9.514/97 em face do devedor fiduciante  JOAO PAULO MEDEIROS FIRMINO, CPF sob 
n° 077.730.184-99,  com endereço eletrônico: mjoaopaulo802@gmail.com, que permaneceu 
inerte e não fez purgação da mora,  o que permite a  CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do 
imóvel objeto desta matrícula  (Rua Sebastião V D Nascimento, n° 42, QD09 LT252, Cidade Nova, 
Pendências/RN, CEP 58504000) na pessoa da credora fiduciária, Caixa Econômica Federal – 
CEF,  inscrita no CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário 
Sul, Quadra 4, lotes 3 / 4; partes  já qualificadas no  Instrumento Particular de Financiamento 
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mailto:mjoaopaulo802@gmail.com


para Aquisição de Imóvel, Venda e Compra e Constituição de Alienação Fiduciária, Entre 
Outras Avenças sob n.º 844441947659-9,  a teor dos R-4 e  R-5, retro. A credora fiduciária 
adquirente está ciente de que deverá promover e averbar na presente matrícula, os leilões 
públicos, assegurado o direito de preferência do devedor fiduciante, bem como a quitação da 
dívida, disciplinados no artigo 27 da Lei Federal 9.514/97, atos que permitirão dispor de todos 
os direitos reais, na forma da lei.  CUSTAS: Emol - R$ 502,59; FDJ – R$ 139,09 (CÓDIGO 2601448); 
FRMP – R$ 33,10 (Guia nº 2859318); FCRCPN – R$ 46,36; ISS 5% - R$ 25,13; FUNAF-PGE – R$ 
0,82, totalizando R$ 747,09. SELO DIGITAL USADO: RN202500937650003568SXQ .  Documentos afins 
arquivados na serventia, em pasta própria; dou fé. Eu(A) (David Batista Bezerra), Oficial Interino, 
digitei e assino. SINAL PÚBICO DISPONÍVEL NA CENSEC E CRC-NACIONAL.      
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 9XZ2L-QK5BX-DEXH7-BLSU2

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador ONR,

pelos seguintes signatários:

David Batista Bezerra (CPF ***.578.984-**)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.onr.org.br/validate/9XZ2L-QK5BX-DEXH7-BLSU2

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.onr.org.br/validate

.
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